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MUNIC|PIO DE VERTENTE DO LÉRIO. PE

PREFEITURA TTTUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉR'O
GABINETE DO PREFEITO

TERCETRO TERMO AD|T|VO AO CONTRATO OlOl2Ot7

TERMO DE ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO E CARLOS JOSÉ DA SILVA, PARA

LOCAçÃO DE IMóVÊL CONFORME DISCRIMINADO NESTE

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado Prefeitura Municipal de Vertente do Lério -

Praça Severino Barbosa de Sales,40 - Centro - Vertente do Lério - PE, CNPJ ne

40.893.646/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Renato Lima de Sales,

8íasileiro, Casado, EmpresáÍio, residente e domiciliado na Av. Capitão de França, 196 -

Casa - Centro - Vertente do Lério - PE, CPF ne 295.204.954-87, Cafteia de ldentidade

ns 2952049548 SSP/PE, doravante simplesmente LOCATÁRIO, e do outro lado carlos

Josá da Silva - Rua Capitão Luiz de França,0 - centro - Vertente do Lério - PE, CPF ne

003.925.528-09, doravante simplesmente LOCADOR, decidiram as partes contratantes

assinar o presente Termo Aditivo, mediante as seguintes cláusulas:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

o presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORRoGACÃo do Contrato ne 0t012O17
Referente a Locação de um Saláo Localizado na Rua Capitão Luiz de França para
Funcionar coíno deposito de meterial da Secretaria de lnfra Estrutura do Municipio de
Vertente do Lério. Originalmente assinado em 08 de Fevereiro de 20L7, conforme
previsão contida na Cláusula Sétima do contrato primitivo.

CúUSUIÁ SEGUNDA - DA PRoRRoGAcÃo

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do Contrato assinado

originalmente em 08 de Fevereiro de 2017, por 12 meses, passando a vencer em 31 de

?

cúUsUtA TERCEIRA - DA RATIFIcAcÃo
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Dezembro de 2019.

lr

t
Á§u*on''à

\",,k
\*.r,9/

úr



MUNICíP|o DE VERTENTE DO LÉRrc. PE
PREFEITURA MUilICIPAL DE VERTENTE DO LÉRlo

GABINETE DO PREFEITO

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Ne 01012077, com objeto : Locação

de um Salão Localizado na Rua Capitão Luiz de França paÍa FuncionaÍ como deposito dê

material da Secretaria de lnfra Estrutura do Município de Vertente do Lério.

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da

Comarca de Surubim.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em oz(duas) vias, o
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Vertente do Lério - PE, 28 de Dezembro de 2018.

TESTEMUNHAS PE CATÁRIO
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RENATO LIMA DE SALES
PreÍeito
295.204.954-87

PELO LOCADOR

Carlos José da Silva
003.925.528-09
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CúUSUIA QUARTA - Do FoRo
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BÀRBOSA
& COUTO

CoNSULÉNÍE: SR. RENATo LrMA DE SALES - PREFEtTo Do MuNtcÍpto DE VTRTENT r Do LÉRto, Esr^ Do

DE PERNAMBUCO.

Çg!§ullAiQursroNA SoBRE A LEGALTDADE DE PRoRRoGAçÃo CoNTRAÍUAL DE Loc^ÇÃo DE lMóvrL

ADMtNtSTRATIVO. LEr DE LOCAçOES E

coNTRATos ADMtNtsrRATrvos. nruÁr rst or
TERMo ADtIVo. enonnocnçÃo
CoNTRATUAL DE LocAÇÃo DE rMovrl rM
euE o poorR púslrco É rocnrÁRro.
TNTERPRETAÇÃO DE euE os ADtIVos
CoNTRATUA|S ESTÃO EM stNToNrA coM os
PERMISSIVOS LEGAIS. R EG U LAR IDADE.

l- RELATóR|o

Trata-se de consulta formulada pelo Sr. Renato Lima de Sales, Prefeito do

Município de Vertente do Lério, Estado de Pernambuco, quanto a legalidade dc

prorrogação do Contrato nç 070/207'1, firmado pela Prefeitura Municipal de Vcrtentc

do Lério/PE, para Locação de um Salão localizado na Rua Capitão Luiz de França para

funcionar como depósito de material da Secretaria de lnfracstrutura do Município dr:

Vertente do Lério/PE.

Nos contratos celebrados pela Administração Pública pode-se falar em

prorrogação por acordo entre partes, previsto conforme no dispositivo legal do art. 57,

parágrafo 14, caput, da Lei Federal ns 8.666/93.

Assim, a prorrogação de prazo deve resultar do consenso entre as partcs

contratantes, ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridadc

competente para celebrar o contrato, consoante, para estas duas exigôncias,

determina o §2s do art.57 da Lei de Licitações.

Pois bem, nas espécies contratuais da Administração, o professor Hely

Lopes Meirelles classifica o contrato pelo Poder Público como contrato semipúblico, a

Contrato semipúblico é o firmado entre a Administ raçao e o Xparticular, pessoa física ou jurídica, com predominância dc

normas pertinentes do Direito Privado, mas com fornralidados
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BARBOSA
& COUTO

previstãs para ajustes administrativos e relativa supremacia do

Poder Público.

Desse modo, percebe-se que os contratos em que a Administração Pública

figure como locatária, reger-se-ão pelas normas de Direito Privado, caracterizando-se

não como um contrato administrativo propriamente dito, mas como um contrato da

adm in istração.

Corroborando com esse entendimento, Jessé Torres Pereira Juniorl

Posicionando-se o ente público ou a entidade vinculada como

locatário, predominará no respectivo contrato regime de

direito privado, porém, ainda assim, certas regras

administrativas terão de constar do ajuste, como, por exemplo,

cláusula indicativa dos recursos orçamentários que atenderão

às despesas do contrato (v. art.62, §3o-, c/ att.55, V), uma vcz

que a Administração não pode contratar sem amparo no

orçamento (v. CF/88, art. 1,67, lll) - norma de ordem pública

por excelência, inafastável pela vontade dos contrãentes.

Portanto, de fato, no que diz respeito aos prãzos contratuais, o art. 62, §3e,

l, da Lei de Licitações, determina que as locações não se submetem aos prazos

prescritos em seu art.57, pois aos contrãtos de locação aplica-se o disposto nos arts.

55 e 58 a 61. Desse modo, fica excluído o referido art.57, que delimita a duração dos

contratos administrativos à vigência dos respectivos créditos orçamentários e llmita as

prorrogações de serviços contínuos em sessenta meses.

Outro não é o ensinamento de Maria Sylvia Zanella Di Pietroz quando

enumera os contratos não atingidos pelas restrições do art. 57:

E não se aplica ainda aos contratos de direito privado

celebrados pela Administração, porque o artigo 62, §3s, ao

determinar a aplicação, aos mesmos, das normas da Lei ns

8.666/93, fala expressamente nos artigos 55 c 58 a 61, pulando,

portanto, o artigo 57, pertinente ao prazo.

1 PEItuli^ JUNIOIf, Jessé l'orrcs. Comcntários à l,ci de LicitaÇões e Contrataçõcs da Admi
Pública.5a edição. Editora Iicnovar. Rio dc Janeiro.2002.
2 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanclla. Dircito 

^dministrativo. 
17 cd. São Paulo: Atlas, 200
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Nessa linha de intelecção é a posição do doutrinador Leon Fredja

Szklarowsky, esposada em artigo denominado "Duração do Contrato Ad m in istrativo ",

publicado na revista trimestral Âmbito Jurídico, set/98.r

Os contratos de locação em que o poder público e locatário, de

seguro, de financiamento, de "leasing" c aqueles, cujo

conteúdo seja regido, prepond erantem ente por disposlção dc

direito privado, submetem-se às normas desta lei, não se lhcs

aplicando, porém, o arÍigo 57, que trata do prazo contratual.

Leia-se que a aplicação das normas privadas se dá na mesma

proporção que as normas de direito público e não como

pretende o dispositivo eq u ivocadamente. lncidem, no quc

couber, os artigos 55 (cláusulas essenciais), 58 (cláusulas

extravagantes),59,60 e 61 (formalidades), alóm das normas

gerais. Consequ entemente, não há restrição quanto ao prazo,

submissos que ficam à lei própria - lei de locação predial

urbana, legislação de seguros, financiamento etc. Esses

contratos poderão ser feitos para um prazo superior à

duração do exercício orçamentário, porque expressamente

afastados das amarras do artigo 57, ade quando-se à lci

própria, no que não colidir com as regras especiais.

Sendo assim, constata-se, que â satisfação de determinadas necessidadcs

estatais pressupõe a utilização de mecanismos próprios e inerentes ao regime privado,

subordinados inevitavelmente a mecãnismos de mercado.

Por fim, OPINO pela possibilidade de prorrogação do Contrato de Locação

ns O1-O/2011 , desde que atendidos todos requisitos Iegais da Lei Federal ns 8.666/93.

E o parecer, salvo melhor juízo.

Vertente do Lério, quarta-feira, 26 de dezembro de 2018

WAL DE OLtvEtRA Couro
ADVoGADo I OA8/PE Ne 24.224

t 
szKLARoWSKY, Leon Fredja. Duração dos contratos administrativos ln: MUKAI, Toshio (Coord.),

Avançado de Licitações e contratos Públicos. Editora luarez de Oliveira, 5ão Paulo: 2OOO. p.712.
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Pemambuco,l6de Jançiro de 2019 . Diiirio oficial dos Municipios do Estado de pcrnambuco ' ANoxlN"2249

Tcrcçiro tcrmo aditivo ao Contrato No: 009/2017. PÍocesso No.
01512017 . . Dispensa N' 006/2017. locação de um salâo localizado na
Rua Capitão Luiz de França Para Funcionar o Arqúvo de
Documentos da Prefeitura Municipal dc VertentÉ do tério.
Valdcmilson de Lima Rodrigues, CPF n' 764.437 014-53. Prazo
acrescido:12 Meses.

Vcrtente do Lério 28.12.2018

RENATO I,IMA DE SA.ES
Profeiro. (*xt*)

Publicado por:
Josc Fcrnandcs da Rocha Neto

Código identiÍicador:C2EBF7C i

T€rceiÍo terlro aütiro ao C@úato No: OIO/2017. Procosso No.
016120l'l. . Dspensa N' 007,2017. tocaçâo de um Salâo tocalizado
na Rua Capnâo Lüz de França paÍa FunclonaÍ como deposrto de
material da Secretaria de lnfra Estrutura do Município de V€rúente do
[ério. Carlos Jose da Silva. CPF no 003 925.528-{». Prazo
acreffido:12 Meses.

Vc,"tente do Lcrio. 28. I2.2018

aEtl'ttu uue »t s,ttes
Prcfeito. (*)(*t)

Publicado por:
Josc Fernandes da Rocha Neto

Códi go Identi6crdor:8ír lEffi F9

GABINETE DO PREFEÍTO
SEGI-NDO TERMO ADITIVO AO CONTRÁTO N" OI3/2017

Sçgundo tcrmo aditivo ao Contrato N": 013/2017. Proccsso No.

Al7D0l7. . Dspcrsa N' 008/2017 Locação de um t€Ícno em
Vertrent€ do lério onde cncontra-s€ instalado uma unidade de fossa
conunitiírio a qual rn'e de deposib de esgotamento sanitiíío do
Municipio. Jose fube iro de Lima Júnior. CPF n" 066.879 .924-22 .

Prazo acrescido: I 2 Meses.

Vcrtcntc do Lório. 28.12.2018

RENÁTO I,IMA DE SALES
Prcfeío. (*)(**)

Publicsdo poÍ:
Jose Fcmandes da Rocha Neto

Código Idontifi cedorBS I 76ÀCE

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICiPIO DE VITÓruA DE SANIO ANTÃO

COMISSAO PERMANEN fE DE LICTTÂÇAO. CPL
PROCESSO LICITATÓNTO X' MZIZOTg- PREGÀO

PRESENCIAL N' 022/20I8 _ RESULTADO DE LICITAÇÃO

Processo IY: M2l2Ol8 - Pregão Presencial If 022/2018 - A
Prcfcitura Níunicipal da Viüoria dc Sarrto Antão. com scdc à Rua
Demócrito CavalcaÍrti- n' 144 - Liwamento - Vitória de Smto Antão

- PE. considerando a ausôncia dos licitantes intÊrossados. no prescÍrte
processo, na rcuniâo realiuada na data dc 08/0U2019 à 12h00. cu.jo

respectivo aviso foi vciculado na imprensa oficial em 04/01/2019.
codruflica aos intcrcssados quc julgou _c rcsolvcu por dcclarar
inabilitada a emprcsa FORTE MAIS COMERCTO DE PRODUTOS E
LIMPEZA EIRELI, por descu0prinrclto do itcnr 8.7 do iostnün§rü)

convocatorio e por declaÍar habilitadas e rencedoras para scus
respoçúvos itens as emprcsas FLORESTA COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA - ME. inscrita no CNPJ - MF sob o n.
10.889.422l000t-13 e LUCIANO V. DE SOUZA - ME. inscrita no
CNPJ - MF sú o no 24.773.88t/000t-41. do proccsso licitalório
acima indicado, cujo objcto é o REGISTRO DE PREÇO§, pan
clerriual aquisiçâo tie rnatrriais de cüstíuçilo tisuÍlo delldeÍ ds
demandas do municipio da Viúoria dc Santo Antâo. conformc
especifiçaçôes constantes no Termo de Reieréncia e dcrnais anexos do
instsumento convocalorio.
Maiores informações podem ser obtidas prcsencialmenúe na CPL no
endereço erprsçitaô. p€lo e-mail:
cpl.pmv(a)prefeituradavitoria.pe.gov.br, ou pelo telefone: (81) 3523-
i 120- no horiirio de 08hü1 as t3h0r). de segrmda a sexra-feira.

Vitória de Sanúo Ant:io, 15 delaneiro de 20i9

JOSÉ ALDO DE SANTÁNA
Pre6'oeúo

Publicado por:
Jose Aldo de Salltara

Código IdentiÍicador: 54D75E08

COMI§SÂO PERMANENTE DE LTCITAÇÃO. CPL
PROCESSO N": 044/2018 - TOMADA DE PREÇO N'005/2018 -

ATO DE CONVOCAÇÂO

Processo N": 044/2018 - Ibmada de Proço N" ü15/20It - A Prelêrtura
Municipal da Viúoria de Santo Antâo. com sede à Rua Democrito
Cavalcanti, no 144 - Livramento - Vitoria de Satrto Antão - PE- vcm
por iÍ ermédio do prescntô com,ctr o r€prcsenlâIrte lcgal dc ernpÍg$a
CONFIG ENGENHARIA LTDA - ME. ins{rita Do CNPI - MF sob o
n" 07.738.830/000I {0. para assiíaaúra dos iísüumedlos de conlÍaa,o
conformc disposto no item l8.l do edital do processo

supramencionado.
Demais informações podem ser obtidas da CPL na sedc da Prefeitura
no cndcre4o Rua Demócrito Cavalcanti, Ír' [,t4 - Livramento - Vitória
de Sitrito Antâo - PE, ou pelo tel€foíe (8 I ) 3523- l 120, no horário de
8h00 as l3hü), de segunda a scsa-feira.

Vitoria de Sarto Antâo l5 de janeiro dc 2019

JOSÉ ÁIDO DE SAN'IANÁ
Prcsidcnte da CPL

Publicado por:
José Aldo de Santana

Cridigo ldentifi cador: FBC8DúÁ.6

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS / COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO

Processo No: 00046/2018. CPL. Prcgão Presencial N'0002612018.
Compra. Homologaçâo do Prcgâo Presencial N'00026/2018, para

Aquisiçâo parcelada conforme demarda de gases medicinais
(Origenio Medicinal e Ar Comgimido Medicinal) para atendimentos
das necessidades da3 Unidades de Saude e Proglama Melhor em Casa

do Municipio da Viória dc Santo Antâo.

Vitória de Santo AnLão. 04/01/2019

TERESÁ ('RISTINA PR]OR] CAMPEI.('
Secretríria Municipal dc Saúde.

Publicado por:
Delwid Márcio dc Andradc Àraujo Sitva

Código Identifi cador:EF80l 974

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPtO DE SALCUEIRO

AUTARQUIA EDUCACIONAL DE SALGUEIRO
PROCESSO LrCrrAÇÂO N'O3/2Ore - CONVITE N'O,,2I)l9 ""tdo Le$§

*rrv.diariomunicipal-com-br/arnupe -i2

GABINETE DO PRDI.'trT'IO
TERCEIRO TE,RMO ADITIVO AO CONTRATO N", OION,OI?
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